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INTRODUÇÃO 
Na UE só podem ser comercializados alimentos seguros1, pelo que a comprovação do cumprimento dos requisitos legais vigentes constitui uma preocupação 
das empresas alimentares. A implementação e certificação de Sistemas de Gestão da Qualidade (SGQ) e da Segurança Alimentar (SGSA) segundo referências 
normativos ISO2,3 é uma estratégia que visa garantir a segurança de alimentos. A irradiação de alimentos é uma tecnologia há muito aplicada na UE4 que 
possibilita a pasteurização a frio de diversos géneros alimentares5, nomeadamente ovos e ovoprodutos, embora no nosso país a lista positiva inclua apenas 
especiarias, ervas aromáticas e condimentos vegetais6. Trata-se de um método físico que consiste na exposição do alimento a uma quantidade controlada de 
energia ionizante, à temperatura ambiente6. Os ovos são alimentos suscetíveis de causarem intoxicações no ser humano por Salmonella, sobretudo 
S.enteritidis e S.typhimurium7. Normalmente, a inativação de Salmonella em ovoprodutos realiza-se por pasteurização a quente, contudo, a transferência de 
radiação ionizante parece ser uma alternativa interessante8.  
 

 
OBJETIVOS                      
O objetivo do presente estudo é avaliar se a utilização de radiação 
ionizante  é eficaz na eliminação de Salmonella sem alteração das 
propriedades nutricionais e funcionais destes alimentos pós-

irradiação, considerados os requisitos das normas NP EN ISO 
9001:20082, NP EN 22000:20053 e ISO 14470:20119. 
 

 

METODOLOGIA 
Foram efetuados estudos da conformidade de Pontos Críticos de Controlo ao longo 
de toda a fileira dos ovos e ovoprodutos10 avaliada a qualidade do produto final 
(incluindo propriedades nutricionais, proteínas e lípidos, avaliados 
respectivamente por eletroforese e cromatografia, e viscosidade)11 com os 
requisitos das NP EN ISO 9001:2008, NP EN ISO 22000:2005 e ISO 14470:2011. 
 

 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS OVOS E OVOPRODUTOS IRRADIADOS 
A. QUALIDADE MICROBIOLÓGICA 

 

 

B. PROPRIEDADES NUTRICIONAIS 

 

CONCLUSÕES 
Os trabalhos de investigação e desenvolvimento (I&D) realizados comprovam que a irradiação de ovos pode substituir a pasteurização a quente.  
Alguns países da UE pasteurizam clara de ovo (França, Países Baixos e Bélgica), ovos e ovoprodutos (Alemanha) com radiação ionizante à escala industrial, com doses 
entre 1 e 3 kGy. Contudo, em Portugal a lista de alimentos que podem ser tratados por irradiação para fins comerciais mantem-se inalterada desde 2003, incluindo 
somente ervas aromáticas, especiarias e condimentos vegetais6.  
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Figura 1- Curvas de Inactivação dos vários microrganismos na 
casca ou clara + gema após a aplicação de radiação gama a 
várias doses (n=15; α=0.05)  

Microrganismos Substratos D10 (kGy) Redução da População 

(log) 

 

S. typhimurium  

Casca do Ovo 

Gema + Clara 

0.310.01 

0.260.04 

5 

 

S. enteritidis 

Casca do Ovo 

Gema + Clara 

0.2040.004 

0.190.02 

7 

 

C.Coli 

Casca do Ovo 

Gema + Clara 

0.210.02 

0.1780.001 

7 

 

C.Jejuni 

Casca do Ovo 

Gema + Clara 

0.0730.001 

0.0820.001 

16 

Microflora Natural Casca do Ovo 1.290.05 1 
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Figura 2 - Curva de inativação da 
microflora natural da totalidade do ovo 
através de radiação gama (n=15; α=0.05) 

Tabela 1 – Valores de D10 após aplicação de radiação gama 
e redução logarítmica da microflora presente no ovo 

 Foi considerado que uma dose de 1.5 kGy é suficiente para diminuir 

a contaminação presente nos ovos para níveis não detetáveis10. 

A implementação do SGQ é essencial para a identificação e monitorização de todos os 
parâmetros relevantes na rastreabilidade do processo. 
O SGQ garante a segurança e qualidade do produto, através do desenvolvimento de 
procedimentos, documentação e medição de todos os passos do processo. 
A validação do processo de irradiação pretende demonstrar e evidenciar que a dose 
pretendida é a dose aplicada. 
Os ovos e os ovoprodutos analisados são produzidos de acordo com Boas Práticas de 
Produção/Fabrico (BPP/BPF). 
A irradiação de ovos e ovoprodutos é um Ponto Crítico de Controlo (PCC) do sistema 
HACCP, contribuindo para a minimização de riscos relativos à transmissão de Salmonella 
para os consumidores. 
 

 

 A radiação de ovos e ovo produtos não induz a degradação das proteínas, 

alterações na viscosidade ou diferenças significativas a nível dos fosfolípidos11. 
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Figura 3 – Análise da Proteína na Clara (A) e 
na Gema (B) a várias doses de irradiação.  

Figura 4 – Análise da Proteína na Clara (A) e na Gema 
(B) a várias doses de radiação e comparativamente a 
ovoprodutos pasteurizados (pt) 

C. SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE (SGQ) E SISTEMA DE GESTÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR (SGSA) 

Ácidos Gordos 0 kGy 0.5kGy 2 kGy 5 kGy R1 

16:0 23.7 24.0 22.1 23.7 24 

16:1 4.6 4.0 3.9 3.8 4 

18:0 5.0 5.9 5.1 5.8 8 

18:1 39.8 44.6 39.8 47.1 48 

18:2 17.3 15.7 19.4 15.9 12 

Ácidos Gordos 0 kGy 0.5kGy 2 kGy 5 kGy pt 

16:0 20.0 21.4 22.8 21.5 21.3 

16:1 3.7 4.3 4.5 4.2 4.0 

18:0 6.2 5.0 4.6 51.6 4.8 

18:1 40.4 44.6 45.9 46.2 

18:2 14.1 15.2 15.9 16.3 14.1 

Tabela 2 – Percentagem de ácidos gordos em ovos não 
irradiados (0 kGy) e irradiados a diferentes doses, 
comparativamente com valores de referência (R1). 
 

Tabela 3 – Percentagem de ácidos gordos não irradiados  
e irradiados a diferentes doses,  comparativamente aos 
valores de ovoprodutos pasteurizados (pt). 
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